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  CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL-ESTADO DO PARANÁ -


AVISO DE

DISPENSA DE BAIXO VALOR N° 04/2025
A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal Pr comunica à todos os interessados que realizará contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 75, inciso II e §3°, da Lei n° 14.133/2021,com o seguinte objeto:  AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE COPA E PRODUTOS DE HIGIENE  PARA  USO DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL- PR”, e estará recebendo propostas adicionais nos seguintes termos.
 ENVIOS DOS ORÇAMENTOS

1. O objeto e os prazos para envio das propostas adicionais são:
	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

	PARCELAMENTO:  LOTE ÚNICO

	DATA INÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

06/03/2026

DATA FINAL PARA

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

11/03/2026

DATA DE ANÁLISE

DAS PROPOSTAS

12/03/2026


	

	

	PARTICIPAÇÃO: NÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

	OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE COPA E PRODUTOS DE HIGIENE PARA USO DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL- PR”.


	As propostas deverão considerar todos os custos diretos e indiretos relacionados a execução do objeto, como por exemplo, obrigações tributárias, trabalhistas, frete, entrega ,etc.

	VALOR MÁXIMO PARA A AQUISIÇÃO: R$ 3.084,74 (TRÊS MIL E OITENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS).



	ENDEREÇO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS 
	 Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal Pr 

Rua Paraná, 511, Centro CEP: 86.490-000


	E-MAIL:
	licita1663@gmail.com


 Ao encaminhar a proposta pelo endereço eletrônico (e-mail) solicitamos indicar no assunto o número da DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 04/2026.
2. JUSTIFICATIVA DE NÃO APLICAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE PARA ME /EPP
  Fundamentação legal : Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014.
Fica dispensada a aplicação do tratamento diferenciando: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 

quando:  

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

Considerando que esta Secretaria não conseguiu orçamentos de pelo menos 03 empresas enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) da região de Ribeirão do Pinhal Pr e outras regiões,  justifica-se a abertura desta Dispensa de Licitação como Ampla Concorrência. 

Independentemente de o certame ser lançado sem a exclusividade, a presente licitação dará tratamento diferenciado às ME’s e EPP’s conforme determina:

Artigo 44, da lei Complementar n. 123/2006: 

“Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte”, 

E ainda, parágrafo 1o, do artigo 43: 

§ 1o  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

a) Desta forma, o certame manterá o equilíbrio na disputa entre as ME’s e EPP’s e as demais empresas, seguindo o que preconiza a Lei n. 123/2016. 

3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA DE LICITAÇÃO OS FORNECEDORES:

I - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

II - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

III - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

 IV - O disposto na alínea “c” do item II aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

V -organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

VI - agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
As especificações técnicas completas, condições de pagamento, obrigações da contratada e contratante e demais requisitos e exigências da contratação encontram-se disponíveis no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I)
4.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

a) Declarações para fins de habilitação: Declaração unificada -ANEXO IV
· Atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório;

· que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

· que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabíveis;

· que tem ciência de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

· que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e

· Declarações de cumprimento à legislação trabalhista não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

b) Declaração de Enquadramento Microempresa e Empresa de Pequeno Porte -ANEXO V
5. DA HABILITAÇÃO 
Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado.
d) Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral do CNPJ;

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

g) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União;

h) Certidão de Regularidade Fiscal Estadual e Municipal.

i) Consulta ao cadastro de empresas impedidas de licitar do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR), disponível no endereço:

< https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx >

j) Regularidade da Consulta Consolidada do Tribunal de Contas da União, disponível no endereço < https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>

5.1   Será desclassificada a proposta vencedora que: 
· contiver vícios insanáveis;
· não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;
apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para  a contratação;

· não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
· apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.2  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
· for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

· apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2 Em caso de não utilização do Termo de Contrato, o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

· a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

ANEXO I – Termo de Referência

ANEXO II- Modelo de Proposta 
ANEXO III - Termo de Ciência e Concordância 
ANEXO IV- Declaração Unificada 
   ANEXO V – Declaração de Enquadramento Microempresa/Empresa de Pequeno Porte
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 04/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026

1. DO OBJETO: 
O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações, quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir a: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE COPA E PRODUTOS DE HIGIENE  PARA  USO DA SECRETARIA DA  CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL- PR”., conforme especificações e quantitativos constantes deste TR. 

Nos termos do artigo (art. 75,II da Lei n. 14.133/202.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 20 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 10.818, de 2021(decreto federal).

Vedação quanto à aquisição de itens de luxo: O artigo 20 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818/2021(FEDERAL) regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público. 
1.1 DOS QUANTITATIVOS E DAS ESPECIFICAÇÕES
	PRODUTOS DE COPA E  MATERIAL DE LIMPEZA
	

	DESCRIÇÃO
	CATMAT
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR  MÉDIIO

UNITÁRIO 
	 VALOR MÉDIO

TOTAL

	ÀGUA MINERAL, 

NATURAL SEM GÁS

EMBALAGEM PLÁSTICA DESCARTÁVEL


	445484
	UNIDADE 
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500 ML
	60
	1,25
	75,00

	CAFÉ TORRADO E MOÍDO

INTENSIDADE: MÉDIA TRADICIONAL EMPACOTAMENTO ALMOFADA
	463584
	Pacote 500 gramas
	15
	28,08
	421,20



	COADOR  DE CAFÉ,

FILTRO DESCARTÁVEL,

TAMANHO 103


	380323
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Embalagem com 30 unidades


	15
	5,02
	75,30



	BISCOITO SABOR MAISENA TIPO BOLACHA


	456469
	Pacote 360 gramas


	10
	5,17
	51,70

	BISCOITO SALGADO 

 CREAM CRACKER  


	460235
	Pacote 360  gramas


	10
	5,21
	51,70

	BISCOITO  DE COCO,

 REDONDO TIPO ROSQUINHA SEM RECHEIO
	245803
	Pacote 500 gramas
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	10
	8,01
	80,10

	    CHÁ  CAIXA 

DIVERSOS SABORES, COM SAQUINHOS DE  

12 Gramas


	604671
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Caixa com 25 unidades
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	30 
	6,49
	194,70

	AÇÚCAR CRISTAL EMPACOTADO  


	603269
	Pacote de 5 kg
	4
	16,47
	65,88

	GUARDANAPO DE PAPEL

COR BRANCA

FOLHA SIMPLES


	392703
	Embalagem com 100 unidades
	5


	4,13
	20,65

	 PEDRA SANITÁRIA       PERFUMADA
	484680
	Unidade 
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	30
	1,79
	53,70

	COPO DESCARTÁVEL, PARA CAFÉ CAPACIDADE 50 ML


	254007
	Pacote com 100 unidades
	8


	2,94
	23,52

	COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE 180 ML 


	617347
	Pacote com 100 unidades
	20
	5,66
	113,20

	AGUA SANITÁRIA

  COMUM


	310507
	Frasco de 1 litro
	15
	3,71
	55,65

	CERA LIQUIDA,

 COR AMARELA  


	293179
	Frasco 750 ml
	15
	14,17
	212,55

	 OLEO DE PEROBA PARA MADEIRA  
	307513
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  Frasco de  300 ML 
	3
	13,08
	39,24

	LIMPADOR DE    PISO PERFUMADO


	435127
	[image: image9.png]



Frasco de 1 litro
	30
	10,73
	321,90



	DESINFETANTE MULTIUSO  PERFUMADO


	630559
	EMBALAGEM DE 02 LITROS 
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( EXCETO PERFUME DE PINHO)
	20


	7,21
	144,20



	LUSTRA MÓVEIS CREMOSO
	472871
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 Frasco de 200 ml
	5
	11,41
	57,05



	DETERGENTE DE LOUÇAS, NEUTRO   


	449798
	Frasco 500 ml
	8
	2,47
	19,76

	SACO PLÁSTICO  PARA  LIXO

30 LITROS

 COR PRETA


	374970
	Embalagem com 30 unidades
	10
	10,57
	105,70

	SACO PLÁSTICO PARA LIXO

15 LITROS

 COR PRETA


	300237
	Embalagem com 60 unidades
	10
	11,06
	110,60

	SACO PLÁSTICO PARA LIXO

 100 LITROS, 

COR PRETA


	481090
	Embalagem com 10 unidades
	10
	11,12
	111,20

	PANO FLANELA DE LIMPEZA 
	323911
	Unidade
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	12
	4,16
	49,92

	PANO DE LIMPEZA   DE CHÃO.

1 m x 1m alto grau de absorção


	607141
	Unidade
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	10
	6,70
	67,00

	SABÃO EM BARRA
	235287
	Embalagem com 05 unidades


	3
	13,25
	39,75

	SABÃO EM PÓ biodegradável


	324827
	Caixa 500 gramas
	8
	10,44
	83,52

	RODO DE BORRACHA,

GRANDE, COM CABO 


	481029
	Unidade
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	5
	15,73
	78,65

	VASSOURA CERDAS DE NYLON MACIA COM CABO
	481234
	Unidade
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	4
	17,58
	70,32

	ESPONJA DE LIMPEZA,

LÃ DE AÇO


	481018
	Unidade
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Pacote com 08 unidades
	4
	3,43
	13,72

	SABONETE LIQUIDO 

        PERFUMADO
	604234
	Frasco 1 litro 
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	6
	11,29
	67,74

	ESPONJA DE LAVAR LOUÇA
	450423
	Unidade 
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	12 
	2,64
	31,68

	SAPÓLEO CREMOSO  
	456396
	Frasco de 300 ml 
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	6
	5,82
	34,92

	PAPEL HIGIÊNICO , 

FOLHA DUPLA 

ROLO COM 60 MTS


	443004
	EMBALAGEM COM 8 UNIDADE
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	8
	13,29
	106,32

	LIMPADOR MULTIUSO  
	626302
	EMBALAGEM DE 500 ML
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	10


	3,63
	36,30

	
	
	
	
	
	


Valor Máximo para a Aquisição: R$ 3.084,74 (Três mil e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos ).

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A aquisição dos materiais visa suprir o déficit da necessidade contínua de fornecimento dos materiais de Copa e Cozinha, Higiene e Limpeza 

 A aquisição dos materiais de Copa e Cozinha, Higiene e Limpeza baseiam-se na necessidade de reposição de itens faltantes no estoque para a manutenção das dependências em adequadas condições de asseio e conservação da secretaria da Câmara e Plenário de Ribeirão do Pinhal /Pr, bem como na garantia do bem estar dos servidores e pessoas que transitam todos os dias em suas dependências.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 AQUISIÇÃO DO OBJETO POR LOTE 

A futura aquisição será realizada por LOTE, 

A divisão por lotes propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos públicos, reduzindo as despesas administrativas, evitando a elaboração de um número excessivamente alto de contratos, e também evitando uma frequência muito alta de reposições de estoque (pedidos), de vários itens com características semelhantes, que poderiam ser adquiridos em conjunto.

 Por se tratar de uma aquisição de mais de um item, a divisão por item poderá causar prejuízo para o conjunto do certame, uma vez que abre possibilidades de que, sendo o número total de 34 itens, haja diversos fornecedores e contratos. Administrar inúmeros contratos por um corpo de servidores reduzidos enquadra-se na exceção prevista na Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União, de que haveria prejuízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos. 

O julgamento será por valor global do grupo de itens, no entanto não necessariamente precisa ter o menor preço em cada item desde que nenhum item tenha preço acima do estimado neste TR.

O próprio TCU já entendeu que seria legítima a reunião de elementos de mesma característica, quando a adjudicação de itens isolados onerarem “o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual”, o que pode comprometer a seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 5301/2013-Segunda Câmara. Rel. Ministro André Luis). 

 Neste sentido, a aquisição dos itens por lote, cujos itens possuem similaridade, é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do referido lote, gerando assim maior eficiência no controle do contrato, bem como no processo de entrega.

 Ressalta-se que o valor estimado para a contratação de acordo com o levantamento das quantidades para suprir a necessidade, não é muito elevado, ao agregar o quantitativo de itens dentro de um lote, conseguem-se maiores vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois há um montante maior de produtos a serem adquiridos em determinado fabricante, atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a Administração.

Desta forma, a Administração analisou, no caso concreto, as consequências da multiplicação de contratações poderiam estar resumidos em grupos, optando, então, de acordo com suas necessidades administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só fornecedor para todos os itens .

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

DA FORMA DE FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, DO PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO.

 A forma de fornecimento dar-se-á com a entrega integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras (inciso II, art. 95 da Lei nº 14.133/2021).

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.

Os itens deverão ser entregues na Secretaria da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal ,  localizado na Rua Paraná, n.º 511 – Centro– Ribeirão do Pinhal Pr, CEP: 86.490-000, expediente: de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 11:30 e 13h:00 às 17:00.

 O prazo de entrega dos materiais será de 10 (dez) dias úteis.

O CONTRATADO deverá entregar o objeto cotado, conforme as particularidades e demais condições estipuladas em sua proposta comercial.
 O recebimento dos materiais dar-se-á da seguinte maneira: 

· Provisoriamente, no ato da entrega dos materiais; 

· Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

· Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no objeto, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar as correções ou substituições necessárias, sem ônus para a Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal/Pr.

· Os produtos poderão ser rejeitados pelo fiscal do Contrato, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

· A troca deverá ocorrer em no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar da data da notificação.
             O recebimento dos produtos será acompanhado por gestor de contratos e fiscalizado pelo fiscal de contratos devidamente nomeados.

E deverá observar os seguintes critérios, entre outros:

· A avaliação da conformidade do objeto será objetiva

·  utilização de lista de verificação para recebimentos provisório e definitivo

· O fiscal de contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

· O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

· O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

· O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

   6.4  Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato nomeado, o qual deverá emitir relatório no prazo de 5 dias.

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, com antecedência mínima de 4 meses, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às atribuições previstas no art. 15 da Resolução n. 1 de 9 de janeiro de 2024.

6.5   Gestor do Contrato

Cabe ao gestor do contrato:

coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

coordenar os atos preparatórios à instrução processual necessários para a formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

Além do disposto acima, a gestão contratual obedecerá às atribuições previstas no art. 12 da Resolução n. 1 de 9 de janeiro de 2024.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS


Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a)
der causa à inexecução parcial do contrato;

b)
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)
der causa à inexecução total do contrato;

d)
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e)
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)
praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2.
Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1
Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4
Multa, não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021.

7.3.
A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4.
Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5.
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7.
A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1
Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2
Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.
Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1
a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2
as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4
os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11.
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12.
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

7.12.1
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e informadas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

7.13.
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14.
Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser descontados dos valores a serem pagos decorrentes da contratação.
8.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1  LIQUIDAÇÃO
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1. o prazo de validade;

2. a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

4.o período respectivo de execução do contrato; 

5. o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.3 PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.4 FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em razão do valor, sob a forma presencial, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR GLOBAL. 
9.2 Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será integral.
9.3 Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
9.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

-Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

-Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

-Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

-Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

-Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

-Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

-Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.5 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

-Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

-Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

-Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos perante a Fazenda Estadual;

-Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente, na forma da lei;

-Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

-Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

-Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

-O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.6 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

-Consulta ao cadastro de empresas impedidas de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), disponível no endereço:
< https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx >

- Regularidade da Consulta Consolidada do Tribunal de Contas da União, disponível no endereço < https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>; 

Declaração Unificada -ANEXO IV
· Declaração que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

· Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

· Declaração de não enquadramento nas hipóteses de vedação a participação neste processo  licitatório. 

- Declaração  de Enquadramento Microempresa e Empresa de Pequeno Porte -ANEXO V
9.7 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados no https://www.gov.br/compras/pt-br
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

VALOR MÁXIMO PARA A AQUISIÇÃO: 

R$ 3.084,74 (TRÊS MIL E OITENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS).
11.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal /Pr.

As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob a Rubrica 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

3.3.90.30.07.12 – Gêneros alimentícios para copa e cozinha 
3.3.90.30.21 - Material de limpeza e produtos de higienização. 

3.3.90.30.16.00- Material de Expediente
12. DISPOSIÇÕES FINAIS

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. ENQUADRAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°14.133/2021

Aplica-se a este processo de dispensa a hipótese do art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. O referido texto leciona que a licitação será dispensável quando o valor para compras, sejam inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizado R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) pelo DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 - DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional
14. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA

Com garantia do serviço na forma estabelecida na Lei n. 8078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
15.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Verificada a ausência de complexidade técnica, a inexistência de riscos futuros para a Administração contratante e o baixo valor envolvido na contratação, entende-se ser possível flexibilizar a obrigatoriedade do uso do instrumento de contrato, admitindo que a relação contratual seja formalizada por outro instrumento hábil, mais simples. Conforme (art. 75, incisos I e II);
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.

16.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Conferir na entrega os produtos solicitados 

Informar a contratada de possíveis erros ou inadequações, e determinar prazo para a substituição caso ocorra.
Pagar o preço dentro do prazo determinado neste TR. 

17.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

O fornecedor deve oferecer a sua proposta para o lote integral.
Executar a entrega dos produtos na quantidade solicitada, em embalagens lacradas e dentro da data de validade.

 Realizar a troca dos produtos que não estejam adequados ao indicado neste Termo de Referência.

Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto da contratação sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. Prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste documento. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado. 

Responsabilizar-se pela garantia dos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Termo de Referência.

 Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do material adquirido, responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento e dos materiais necessários para tal. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, tributárias, administrativas e civis, previdenciárias e de seguro, bem como providências e obrigações em caso de acidente de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do objeto ainda que ocorridos em dependências da CONTRATANTE, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, bem como de indenizar todo e qualquer dano ou prejuízo pessoal e material causados, voluntária ou involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em consequência da execução do objeto contratado, providenciando, sem alteração do prazo estipulado para a execução do objeto, imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos à CONTRATANTE. Assumir o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto do contrato, apresentando os comprovantes, quando solicitado pelo CONTRATANTE.

Os produtos deverão ser entregues no horário e nos dias normais de expediente da CONTRATANTE. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, por parte da Equipe de Fiscalização e/ou Recebimento indicada pelo CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

18. DA PUBLICAÇÃO

O procedimento será divulgado no Portal Compras.Gov, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP,  no site oficial da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal/Pr, e Diário Oficial do Município.
19. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

O não cumprimento da proposta ou entrega parcial do que foi proposto acarretará em suspensão do pagamento.A aplicação de qualquer penalidade realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

ANEXO II
MODELO DA PROPOSTA

   FORNECEDOR:..........................................................................................................

ENDEREÇO:...............................................................................................................

CIDADE:......................................................................................................................

CNPJ:..........................................................................................................................

RESPONSÁVEL:.........................................................................................................

Objeto: AQUISIÇÃO DE ITENS DE HIGIENE, COPA E COZINHA PARA REPOSIÇÃO, DE USO DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL –PR. 
Obs: As MARCAS demonstradas nas imagens são apenas ilustrativas para esclarecimento do que se trata o item em caso de duvidas. 

	PRODUTOS DE COPA E  MATERIAL DE LIMPEZA
	

	DESCRIÇÃO
	    CATMAT
	UNIDADE
	  QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	 VALOR TOTAL

	ÀGUA MINERAL,

NATURAL SEM GÁS

EMBALAGEM PLÁSTICA DESCARTÁVEL


	445484
	UNIDADE 

 [image: image24.jpg]W



 

500 ML
	60
	
	

	CAFÉ TORRADO 
E MOÍDO

INTENSIDADE: MÉDIA TRADICIONAL EMPACOTAMENTO ALMOFADA
	463584
	Pacote 500 gramas
	15
	
	

	COADOR  DE CAFÉ,

       FILTRO DESCARTÁVEL,

TAMANHO 103


	       380323
	[image: image25.jpg]Origingl





Embalagem com 30 unidades


	15
	
	

	BISCOITO SABOR MAISENA
 TIPO BOLACHA


	     456469
	Pacote 360 gramas


	10
	
	

	BISCOITO SALGADO

CREAM CRACKER


	     460235
	Pacote 360  gramas


	10
	
	

	BISCOITO  DE COCO,

REDONDO TIPO ROSQUINHA SEM RECHEIO
	     245803
	Pacote 500 gramas
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	10
	
	

	    CHÁ  CAIXA 

 DIVERSOS SABORES, COM SAQUINHOS DE  12 G


	     604671
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[image: image28]
Caixa com 25 unidades


[image: image29]
	30 
	
	

	AÇÚCAR CRISTAL EMPACOTADO  


	     603269
	Pacote de 5 kg
	4
	
	

	GUARDANAPO DE PAPEL

 COR BRANCA 

FOLHA SIMPLES


	       392703
	Embalagem com 100 unidades
	5


	
	

	 PEDRA SANITÁRIA       PERFUMADA
	       484680
	Unidade 
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	30
	
	

	COPO DESCARTÁVEL, PARA CAFÉ CAPACIDADE 50 ML


	      254007
	Pacote com 100 unidades
	8


	
	

	COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE 180 ML 


	      617347
	 Pacote com 100 unidades
	20
	
	

	AGUA SANITÁRIA

  COMUM


	     310507
	Frasco de 1 litro
	15
	
	

	CERA LIQUIDA,

 COR AMARELA  


	      293179
	Frasco 750 ml
	15
	
	

	     OLEO DE PEROBA PARA MADEIRA  
	      307513
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  Frasco de  300 ML 
	3
	
	

	LIMPADOR DE    PISO PERFUMADO


	      435127
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Frasco de 1 litro
	30
	
	

	 DESINFETANTE   MULTIUSO 
 PERFUMADO


	      630559
	EMBALAGEM DE 02 LITROS 
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( EXCETO PERFUME DE PINHO)
	20


	
	

	LUSTRA MÓVEIS CREMOSO
	     472871
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 Frasco de 200 ml
	5
	
	

	DETERGENTE DE LOUÇAS, NEUTRO   


	     449798
	Frasco 500 ml
	8
	
	

	SACO PLÁSTICO  
PARA  LIXO

30 LITROS

 COR PRETA


	    374970
	Embalagem com 30 unidades
	10
	
	

	SACO PLÁSTICO PARA LIXO

    15 LITROS COR PRETA


	      300237
	Embalagem com 60 unidades
	10
	
	

	SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO

    100 LITROS,COR PRETA


	        481090
	Embalagem com 10 unidades
	10
	
	

	PANO FLANELA
DE LIMPEZA
	      323911
	Unidade
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	12
	
	

	PANO DE LIMPEZA   DE CHÃO.

1 m x 1m alto grau de absorção


	     607141
	Unidade

[image: image36.jpg]




	10
	
	

	SABÃO EM BARRA
	235287
	Embalagem com 05 unidades


	3
	
	

	SABÃO EM PÓ biodegradável


	324827
	Caixa 500 gramas
	8
	
	

	RODO DE BORRACHA,

GRANDE, COM CABO


	481029
	Unidade
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	5
	
	

	VASSOURA CERDAS
 DE NYLON MACIA COM CABO
	481234
	Unidade
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	4
	
	

	ESPONJA DE
LIMPEZA,

LÃ DE AÇO


	481018
	Unidade
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Pacote com 08 unidades
	4
	
	

	SABONETE LIQUIDO

PERFUMADO
	604234
	Frasco 1 litro 
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	6
	
	

	ESPONJA DE LAVAR LOUÇA
	450423
	Unidade 
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	12 
	
	

	SAPÓLEO CREMOSO
	456396
	Frasco de 300 ml 

[image: image44.jpg]




	6
	
	

	PAPEL HIGIÊNICO ,

FOLHA DUPLA

ROLO COM 60 MTS


	443004
	EMBALAGEM COM 8 UNIDADE
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	8
	
	

	LIMPADOR MULTIUSO  
	626302
	   EMBALAGEM DE 500 ML

[image: image46.png]



	10


	
	

	
	
	
	
	
	


VALOR TOTAL
 R$  (_______________)__________________________________________________

Observações:

1) As condições de execução do serviço são descritas detalhadamente no Termo de Referência, e   devem ser cuidadosamente consideradas no momento da elaboração das propostas.

2) Caberá ao Fiscal de contratos a responsabilidade pela fiscalização da execução dos serviços;      

3) A proposta econômica apresentada deve compreender a integralidade dos custos do objeto licitado abrangendo obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias fiscais e acidentes de trabalho, infortunística, fretes, diárias, prêmios de seguros, fornecimento de materiais e ferramentas, mão de obra, garantia, bem como as decorrentes dos serviços de implantação, manutenção suporte técnico e treinamento dos usuários e demais custos diretos e indiretos que possam incidir no fornecimento do objeto desta licitação.

 Data da Emissão: ____/____/________.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  

ANEXO III
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
Por meio deste instrumento, a empresa: 
.............................................................................................................................................. declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere a Dispensa Eletrônica nº04 /026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

....................................., ........ de ................... de 2026.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  

ANEXO IV

DECLARAÇÃO UNIFICADA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 04/2026

A empresa____________________________________________________________________, inscrita no CNPJ n°,__________________________________________________________ __, por intermédio se seu representante legal o(a) Sr.(a)__________________________________________________________________  portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________________________________________ e do CPF n.º ___________________________________________________, declara para os devidos fins legais que :

a) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, abrangendo obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias fiscais e acidentes de trabalho, infortunística, fretes, diárias, prêmios de seguros, fornecimento de materiais e ferramentas, mão de obra, garantia, bem como as decorrentes dos serviços de implantação, manutenção suporte técnico e treinamento dos usuários e demais custos diretos e indiretos que possam incidir no fornecimento do objeto desta licitação na data de entrega das propostas, em conformidade com o art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021; 

b) está cumprindo o inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal;

c) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, de acordo com o art. 67, VI da Lei n. 14.133 de 1º de abril de 2021;
d) não se enquadra nas hipóteses de vedação a participação neste processo licitatório, constantes do item 3.3 do aviso de contratação direta, para fins do disposto no art. 9º, §1º e art. 14 da Lei n. 14.133 de 1º de abril de 2021, sob as penas da lei, que não está impedido de participar da licitação;

e) a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e art. 63, IV da Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021; ( válida a do SICAF).

f) declaração de enquadramento microempresa / empresa de pequeno porte (anexo VI)

g) O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado;

h) A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, de modo a não praticar as condutas descritas no art. 5º da Lei Federal n. 12.846 de 1º de agosto de 2013.

 ____________________,________,____________,2026.

...................................................................................................
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CARIMBO DA EMPRESA[image: image47.png]
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OU ASSINATURA DIGITAL

ANEXO V
 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

 MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Empresa----------------------------------------------------------------------------------, inscrita no 
 CNPJ nº ----------------------------------------------------, 

Endereço:----------------------------------------------------------------------
-------------.

Para fins de obter os benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/06, declaramos que:

 ● Estamos enquadrados, na condição de:

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- Receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples Nacional e estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 1º do art.18-A  da Lei Complementar nº 123/06.

(  ) MICROEMPRESA – Receita bruta, no ano-calendário anterior, igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta, no ano-calendário anterior superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4,8 Milhôes, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.

______________________ , _____ de __________________2026.
_____________________________________

Representante Legal da Empresa

Rua Paraná, 511 – Centro-Ribeirão do Pinhal Pr – Cep 86.490-000 – 
E-mail: licita1663@gmail.com

